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ESTACIONAMENTO EXISTENTE

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

DECLARAMOS, PARA TODOS OS FINS, TERMOS PLENO CONHECIMENTO QUE O PRESENTE PROJETO, 
RELATIVO À  CONTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO, REFORMA OU RESTAURO DA EDIFICAÇÃO ESTÁ SENDO 
APROVADO APENAS EM RELAÇÃO À LEGISLAÇÃO DE ZONEAMENTO, USO E  OCUPAÇÃO DO SOLO E AOS 
PARÂMETROS URBANÍSTICOS NO DECRETO N°3.302 DE 06 DE E ABRIL DE 2016.

DECLARAMOS, AINDA, QUE O PROJETO ATENDE A TODAS AS EXIGÊNCIAS DAS LEGISLAÇÕES 
MUNICIPAIS, ESTADUAIS, FEDERAIS E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS, INCLUSIVE QUANTO À 
ACESSIBILIDADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA (PCD) E ASSUMIMOS TODA A RESPONSABILIDADE 
PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO, ATENDENDO AS NORMAS RELATIVAS AO DIREITO DE VIZINHANÇA, À 
ACESSIBILIDADE, SOLIDEZ, HIGIENE E CONDIÇÕES DE HABITALIDADE.

ESTAMOS CIENTES QUE A DESOBEDIÊNCIAS ÀS NORMAS PODERÁ SER OBJETO DE AÇÃO JUDICIAL NAS 
ESFERAS CIVIL E CRIMINAL, ALÉM DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS DECORRENTES DE EVENTUAIS 
PREJUÍZOS A TERCEIROS, DEVENDO SEREM ATENDIDAS AS CONDIÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO 
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL ENTRE OUTRAS, A LEI COMPLEMENTAR N° 003 DE 16 DE JANEIRO DE 
2014, EM SEUS ARTIGOS 7° E 8°.
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